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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO  DE  COBRANÇA.
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  PELO  MUNICÍPIO
PROMOVIDO.  PEDIDO  DE  PAGAMENTO  DE
VERBAS  SALARIAIS  NÃO  ADIMPLIDAS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
ATUAL  ENTENDIMENTO  DO  STF.  VIOLAÇÃO  À
EXIGÊNCIA  DO  CONCURSO  PÚBLICO  E  FALTA
DE  COMPROVAÇÃO  DO  EXCEPCIONAL
INTERESSE  PÚBLICO.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  DIREITO  AO
SALDO DE SALÁRIOS E FGTS. AFASTAMENTO DA
CONDENAÇÃO  EM  FÉRIAS  E  13°  SALÁRIO.
IMPROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  PRECEDENTE
DO  STF.  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1°-A,  DO
CPC. PROVIMENTO DO APELO.

-  A  NULIDADE CONTRATUAL,  POR FLAGRANTE
VIOLAÇÃO  À  EXIGÊNCIA  CONSTITUCIONAL  DE
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO E
FALTA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO,  GERA  À
PARTE  CONTRATADA  UNICAMENTE  O  DIREITO
AO SALDO DE SALÁRIOS E AO FGTS.

- AFASTADA A CONDENAÇÃO EM FÉRIAS E 13°
SALÁRIOS  DETERMINADA  NA  SENTENÇA,
DEVEM  SER  JULGADOS  IMPROCEDENTES  OS
PEDIDOS.

VISTOS, etc.
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Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo  Município  de
Conceição contra sentença proferida pelo MM. Juiz de 2a Vara da Comarca
de Conceição, nos autos da ação de cobrança ajuizada em seu desfavor por
Gildilene Frade Mangueira, que julgou parcialmente procedentes os pedidos,
condenando o Município recorrente a pagar férias proporcionais de 2009 e
integrais de 2010 a 2012 e 13° salários proporcionais e integrais do mesmo
período.

Alega  o  apelante  que  não  restaram  demonstrados  os  fatos
constitutivos do direito autoral, acrescentando que a admissão da apelada foi
nula,  eis  que  não  precedida  de  concurso  público,  gerando  direito  ao
recebimento apenas do saldo de salário. Pugna, por fim, pelo provimento do
apelo, para que sejam julgados improcedentes os pedidos.

Intimada,  a apelada apresentou contrarrazões,  rechaçando a
tese recursal e requerendo a manutenção do decisum.

O Parquet Estadual não se manifestou sobre o mérito recursal.

É o relatório

DECIDO.

Infere-se  dos  autos  que  a  autora  exerceu,  sem  prestar
concurso público, a função de professora perante o Município de Conceição,
no período de junho de 1986 a dezembro de 2012.

Embora não conste qualquer documento que ateste a forma de
admissão da promovente, deflui-se que esta ocorreu por meio de contratação
temporária  por  excepcional  interesse  público  (art,  37,  IX,  da  Constituição
Federal), conforme demonstram os contracheques de fls. 22/29.

O Magistrado a quo, ao proferir a sentença, julgou parcialmente
procedentes  os  pedidos,  condenando  a  municipalidade  ao  pagamento  de
férias e 13° salários, ao fundamento de que tais verbas são cabíveis mesmo
que caracterizada a nulidade da contratação temporária da autora.

Tal  ato  jurisdicional  ocasionou  o  presente  apelo,  através  do
qual se requer a reforma da sentença, ao argumento de que a nulidade do
vínculo firmado entre as partes ocasiona o direito ao recebimento apenas do
saldo de salário.

O  decisum deve ser retificado, porquanto está  em desacordo
com o atual entendimento do Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do
julgamento  do  RE  nº  705.140,  reconheceu  a  nulidade  das  contratações
realizadas pelos entes públicos sem a prévia aprovação em concurso público,
gerando para os contratados, tão somente, o direito ao saldo de salários e
ao FGTS. Para melhor elucidação, vejamos a ementa do julgado:
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CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO
DE  FGTS (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO
INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme reiteradamente afirmado pelo
Supremo Tribunal  Federal,  a Constituição de 1988 reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que
se  refere  a  empregados,  essas  contratações  ilegítimas  não
geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e,
nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido. (STF
-  RE  705140,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal
Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-
2014 PUBLIC 05-11-2014).

O inteiro teor do precedente em destaque revela que, embora a
nulidade da contratação decorra de ato imputável à Administração Pública,
não há que se falar em prejuízo indenizável ao contratado, eis que a força
normativa do preceito constitucional também lhe alcança e não poderia ser
por ele ignorado. Contudo, preserva-se o direito ao saldo de salários e FGTS,
estando tal posicionamento corroborado pelos mais recentes julgados desta
Corte:

REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  IRREGULAR  PELO  ENTE  ESTATAL.
AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO
PÚBLICO.  NULIDADE.  VERBAS  TRABALHISTAS.  DIREITO
AO  RECEBIMENTO  DE  SALDO  DE  SALÁRIO  E  FGTS.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  PRECEDENTE  DO  STF.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO  POR
MEIO DE DOCUMENTO HÁBIL. ÔNUS DO ENTE ESTATAL.
PROVIMENTO PARCIAL. Consoante entendimento do Plenário
do Supremo Tribunal Federal, dado em repercussão geral (RE
705.140 ¿ RS), são nulas as contratações sem a observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público,  não  ensejando  quaisquer
efeitos jurídicos válidos,  a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes ao período trabalhado e ao levantamento
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço  ¿  FGTS.  Em  sede  de  repercussão  geral  (ARE  nº
709.212), o Supremo Tribunal Federal superou o entendimento
acerca  da  prescrição  trintenária  na  cobrança  do  FGTS,
passando para cinco anos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00011842020128150311, - Não possui -, Relator
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DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 27-10-
2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  ¿  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA
¿ SERVIDOR ESTADUAL ¿ CONTRATO NULO ¿ DIREITO
AO  DEPÓSITO  DO  FGTS  DO  PERÍODO  TRABALHADO
¿  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS  DOS  TRIBUNAIS
SUPERIORES  E  DESTE  TRIBUNAL  ¿  PRINCÍPIOS  DA
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E DO VALOR SOCIAL DO
TRABALHO  ¿  APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1°-A,  DO  CPC
¿ PROVIMENTO DO RECURSO. ¿ Súmula Nº 363 do TST.
CONTRATO NULO. EFEITOS (nova redação) - Res. 121/2003,
DJ 19, 20 e 21.11.2003 A contratação de servidor público, após
a  CF/1988,  sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,
encontra óbice  no respectivo  art.  37,  II  e  §  2º,  somente  lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da  hora  do  salário  mínimo,  e  dos  valores  referentes  aos
depósitos  do  FGTS.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00079829720148152001, - Não possui -, Relator
DES SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 19-10-
2015)  

Na  hipótese,  a  nulidade  contratual  é  patente,  por  flagrante
violação à exigência constitucional de prévia aprovação em concurso e falta
de prova do excepcional interesse público que justificasse a precariedade do
vínculo por tantos anos, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada, a
fim de que seja repelida a condenação nas férias e 13º salários.

Por  fim,  embora  os  julgados  acima  transcritos  destaquem o
direito  ao  recolhimento/levantamento  do  FGTS,  vislumbra-se  que  o
Sentenciante indeferiu tal pleito no  decisum, não tendo a parte demandante
manejado o recurso pertinente, o que impede a apreciação desse capítulo por
este Juízo ad quem, sob pena de configuração da reformatio in pejus.

Feitas essas considerações,  nos termos do art. 557, §1º-A,
do CPC, e na jurisprudência do STF, DOU PROVIMENTO À REMESSA
NECESSÁRIA E AO APELO, para afastar a condenação em férias e 13º
salários e, consequentemente, JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.

Custas e  honorários  pela  promovente,  os  quais  fixo  em
R$  1.000,00  (mil  reais),  nos  termos  do  art.  20,  §§  3º  e  4º,  do  CPC,
aplicando-se a ressalva do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

P.I.

João Pessoa, 04 de novembro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                       RELATOR
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